[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






UM FIM INOFICIOSO: a desarticulação do Centro de Referência Memórias Reveladas
Inez Stampa
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Resumo

Busca-se realizar uma reflexão sobre a trajetória institucional do Centro de Referência das Lutas Políticas no Brasil – Memórias Reveladas, iniciativa do governo federal voltada à abertura dos arquivos da ditadura militar brasileira (1964-1985). A partir de revisão bibliográfica e da análise de fontes primárias e secundárias, discute-se o papel desempenhado pelo Memórias Reveladas na abertura de arquivos da ditadura militar brasileira, as condições atuais de acesso a esses documentos, bem como se analisa o processo de desmonte dessa política pública ocorrido, principalmente, a partir de 2019 e ainda não revertido. 
Palavras-chave: Ditadura Militar; Arquivos; Memórias Reveladas.

Abstract

This article seeks to reflect on the institutional trajectory of the Reference Center for Political Struggles in Brazil – Revealed Memories, a Brazilian federal government initiative aimed at opening the archives of the military dictatorship (1964-1985). Based on a bibliographic review and analysis of primary and secondary sources, we discuss the role played by Revealed Memoriesi n opening archives of the Brazilian military dictatorship is discussed, the current conditions of access to these documents, as well as the process of dismantling this public policy that occurred mainly from 2019 onwards and has not yet been reversed.
Keywords: Military Dictartoship; Archival Collection; Revealed Memories. 
1
INTRODUÇÃO

O objetivo deste artigo é contribuir para o debate atual sobre a democracia no Brasil a partir de uma reflexão sobre a trajetória do Centro de Referência Memórias Reveladas, desde a sua criação até o seu fim inoficioso, isto é, desfecho que, apesar de não ser oficialmente admitido, decorre do comportamento do governo brasileiro e de seus agentes.
À guisa de introdução, podemos definir o Memórias Reveladas como uma iniciativa voltada a abertura dos arquivos da ditadura militar brasileira e que integra o chamado campo da justiça de transição, expressão esta que, para a Organização das Nações Unidas (ONU, 2004, p.4), designa um “amplo espectro de processos e mecanismos utilizados pela sociedade para que esta chegue a um determinado acordo sobre violações de direitos humanos ocorridas no passado”, visando garantir “a responsabilização dos culpados, promover a justiça e alcançar a reconciliação”.
Nesse contexto, as iniciativas voltadas para a recuperação e difusão de informações contidas nos arquivos da repressão e da resistência assumem posição de destaque, em meio a tensões e disputas pela memória (STAMPA, 2011).
A partir de revisão bibliográfica e da análise de fontes primárias e secundárias, discute-se o papel desempenhado pelo Memórias Reveladas na abertura de arquivos da ditadura militar brasileira, as condições atuais de acesso a esses documentos, bem como se analisa o processo de desmonte dessa política pública ocorrido, principalmente, a partir de 2019 e ainda não revertido.

2
DAS ORIGENS NO FÓRUM SOCIAL MUNDIAL À ABERTURA DOS ARQUIVOS DA DITADURA MILITAR
Embora seja difícil definir o momento do nascimento de uma política pública, parece-nos acertado dizer que, como ideia, o Memórias Reveladas nasceu no 5º Fórum Social Mundial (FSM)
, realizado em Porto Alegre, de 26 a 31 de janeiro de 2005, quando a demanda foi posta oficialmente ao governo brasileiro por iniciativa de ativistas de direitos humanos. 
Em atenção a essa demanda, a Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da República (SEDH/PR), que acompanhava o FSM, instituiu, em fevereiro de 2005, grupo de trabalho
 com o objetivo de elaborar projeto para a implantação de um centro de referência que viesse a “abrigar informações, documentos, arquivos, objetos artísticos com valor simbólico, sobre as violações dos Direitos Humanos durante o período da ditadura militar no Brasil", conforme contido na Portaria SEDH/PR n. 21, de 21/02/2005 (BRASIL, 2005)
.

Quanto ao início do recolhimento dos acervos, cabe destacar que, em novembro daquele mesmo ano, o decreto presidencial n. 5.584, de 18 de novembro de 2005, dispôs a respeito da transferência dos documentos arquivísticos públicos que estavam sob a custódia da Agência Brasileira de Inteligência (Abin), permitindo que, a partir de dezembro, tivesse início o envio desses acervos para o Arquivo Nacional, em particular dos documentos produzidos e recebidos pelos extintos Conselho de Segurança Nacional (CSN), Comissão Geral de Investigações (CGI) e Serviço Nacional de Informações (SNI).

A Casa Civil da Presidência da República tomou a decisão de institucionalizar o Memórias Reveladas após a criação de uma rede de cooperação gerenciada pelo Arquivo Nacional. A rede tomou forma com a aprovação, no âmbito da Comissão Nacional de Incentivo à Cultura, do Ministério da Cultura, do projeto "Pronac 07-6040, Projeto Memórias Reveladas”, que permitiu a captação via Lei Rouanet (Lei n. 8.313/1991) de recursos para a preservação de acervos dos extintos Departamento Estadual de Ordem Política e Social (Deops) e Departamento de Ordem Política e Social (Dops), órgãos estaduais
 que integravam o aparato repressor da ditadura.
A cerimônia de lançamento oficial do Memórias Reveladas deu-se no Palácio do Itamaraty, em Brasília-DF, no dia 13 de maio de 2009. Na mesma ocasião, foi também assinada a mensagem de envio ao Congresso Nacional do Projeto de Lei n. 5.228, de 5 de maio de 2009, que buscava regular o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal de 1988. Tratava-se de uma primeira versão da futura Lei de Acesso a Informações - LAI (BRASIL, 2011).

Além disso, de forma a dar maior transparência e permitir a participação da sociedade na gestão do Centro de Referência, o Arquivo Nacional instalou, em agosto de 2009, dois colegiados, o Conselho Consultivo e a Comissão de Altos Estudos do Memórias Reveladas. O primeiro colegiado contava com a participação de representantes de ministérios, ao passo que a Comissão de Altos Estudos era um colegiado multidisciplinar formado por especialistas nas temáticas de interesse do Centro de Referência, composta por historiadores, cientistas políticas, arquivistas, assistentes sociais, arquivistas e juristas. Foi no âmbito da Comissão de Altos Estudos que foi proposta a criação do Prêmio de Pesquisa Memórias Reveladas
.
2.1
O Memórias Reveladas e a abertura dos documentos da ditadura
O Brasil é detentor do maior conjunto documental de origem pública sobre a vigilância e a repressão política na região sul-americana (RODRIGUES, 2017). Esse papel de destaque é garantido pelo volume de documentos públicos produzidos e acumulados pelos órgãos e entidades integrantes do extinto Sistema Nacional de Informações e Contrainformação (Sisni), que tinha por órgão central o também extinto Serviço Nacional de Informações (SNI). De acordo com dados de 2022, do Arquivo Nacional, apenas o acervo deste órgão em particular é composto por aproximadamente três milhões e meio de páginas de documentos textuais, além de outros tipos documentais.
Os documentos produzidos pelo Estado durante os anos ditatoriais desempenham papel chave para o esclarecimento das ilegalidades cometidas pelo governo brasileiro no passado. Para tanto, faz-se imprescindível a pesquisa e o amplo debate sobre eles, sendo indispensável garantir e estimular o amplo acesso a esses papéis. A tarefa, entretanto, torna-se monumental diante do tamanho do acervo brasileiro sobre o tema, próximo a 23 milhões de páginas, segundo estimativas atuais, posicionando o país como o maior detentor dessa modalidade de documentos na América do Sul.

Esses documentos devem ser reconhecidos como um bem público que, diretamente ou indiretamente, contribuem para a escrita da história, para o desenvolvimento nacional e para a promoção do direito à memória e à verdade, este um “direito de natureza transindividual, que ultrapassa a formulação por meio dos atores políticos tradicionais” Silva Filho (2009, p. 78).

A adoção de políticas de memória específicas para enfrentar o legado histórico de violações sistemáticas dos direitos humanos tem por objetivo não somente o de se entender o que ocorreu, mas também reforçar a compreensão coletiva de que são necessárias estratégias para combater as violações em tempo presente, que teimam em persistir como parte da realidade social brasileira.

A memória pode ser construída e reconstruída a partir de fontes diversas, como, por exemplo, os documentos textuais recolhidos aos arquivos brasileiros, os livros de uma determinada biblioteca pública, relatos pessoais etc. Nesse sentido, Coimbra (2010, p. 94), referindo-se expressamente aos arquivos, afirma que “nas sociedades democráticas, e a propósito da história recente, a todos cabe o dever cívico de promover a discussão crítica do passado, de forma serena e sem revanchismos, buscando a verdade e a justiça”.

Defender que a discussão crítica do passado exige a compreensão de que a memória histórica é resultado dos contextos e dos agentes que a constroem. Assim, a memória pode ser apropriada e transformada para cumprir diferentes objetivos e agendas. Sobre este aspecto, cabe lembrar a afirmação de Marx e Engels (1998, p. 41) de que as “As ideias da classe dominante são, em cada época, as ideias dominantes, isto é, a classe que tem a força material na sociedade é, ao mesmo tempo, a sua força intelectual dominante”. Extrapolando a afirmação, é possível afirmar que a memória de uma época também é a memória da classe dominante, daí a importância de disputá-la.

Logo após sua institucionalização, em 2009, o Memórias Reveladas encontrou um obstáculo decisivo para realizar essa disputa, o qual, muitas vezes, frustrava seu propósito de garantir o amplo acesso e divulgação dos documentos sobre a última ditadura brasileira: a ausência de critérios claros, fixados em lei, para a abertura desses acervos.  Essa situação apenas seria remediada em 2011, com a edição Lei de Acesso a informações - Lei n. 12.527/2011 (BRASIL, 2011). O novo instrumento jurídico, valendo-se de sugestões tanto da Rede Memórias Reveladas como do Arquivo Nacional, garante, atualmente, a qualquer cidadão, o direito de acesso a esses documentos, sem que se precise sequer declarar o motivo da consulta.

Seus efeitos não tardaram a se fazer sentir: no Arquivo Nacional, a partir de 2014, foram disponibilizadas cerca de 13 milhões de documentos digitalizados, acessíveis atualmente a partir da última versão do Banco de Dados Memórias Reveladas, lançada em outubro de 2018. 
Para que se alcançasse a digitalização dessa massa documental, foi destacada a colaboração entre o Arquivo Nacional e a Comissão Nacional da Verdade (CNV). Em atividade no período de 2012-2014, e voltada para a apuração dos graves crimes contra os direitos humanos cometidos por agentes do Estado no período ditatorial, a CNV desempenhou importante papel na valorização da documentação produzida neste contexto. A relação próxima da CNV com as instituições arquivísticas, e com o Memórias Reveladas e o Arquivo Nacional, evidenciou a grande importância desses acervos na consecução de suas metas, fato transparente em diversos relatórios publicados pela Comissão, que trazem conclusões baseadas em documentos arquivísticos. O relatório do caso Rubens Paiva, deputado desaparecido em 1971, por exemplo, atesta a centralidade dos arquivos no trabalho da CNV, pois somente foi possível desmontar a versão dos fatos dada pelo general José Antônio Nogueira Belham, implicado na morte e desaparecimento de Paiva, com a utilização de documentos de arquivo produzidos pelo Estado e, atualmente, recolhidos ao Arquivo Nacional.

Colaboração semelhante foi realizada, também, com dezenas de outras comissões da verdade, de âmbito estadual, municipal e universitário
, e com a Comissão de Anistia, órgão do Ministério da Justiça. Nos Estados, é importante mencionar o projeto de digitalização dos acervos DOPS de Pernambuco e Goiás, realizado com recursos orçamentários do Arquivo Nacional, bem como a digitalização e alimentação espontânea, com recursos próprios, realizada pelo Maranhão (RODRIGUES, 2017). 
Apesar dos números expressivos, muito resta a ser feito. Mencionamos especialmente a persistência de uma expressiva quantidade de acervos desaparecidos. Por exemplo, grande parcela dos acervos do Serviço Nacional de Informações (SNI) não foi recolhida ao Arquivo Nacional, assim como os acervos do Centro de Informação do Exército (CIE), do Centro de Informação da Marinha (Cenimar) e a maior parte do acervo do Centro de Informações de Segurança da Aeronáutica (Cisa).

Além disso, devemos considerar ainda a questão dos acervos estaduais que não se encontram digitalizados ou mesmo minimamente controlados, bem como aqueles acervos de polícia civil, de polícia militar, de institutos médicos legais e de hospitais públicos que também podem ser de interesse para a recuperação de fatos relevantes sobre a repressão política no período de 1964-1985.

3
DO DESMONTE NO GOVERNO BOLSONARO AO FIM INOFICIOSO NO TERCEIRO GOVERNO LULA
Eleito presidente nas polêmicas eleições de 2018
, Jair Bolsonaro sempre foi de inequívoca oposição às iniciativas visando à promoção dos direitos humanos e de recuperação da memória da ditadura militar brasileira
. 
Nesse sentido, não foi surpresa que seu governo tenha promovido o desmantelamento das ferramentas e mecanismos de justiça de transição no Brasil, como a Comissão de Anistia e a Comissão de Mortos e Desaparecidos Políticos
. Nestes casos, por se tratar de órgãos de alta visibilidade, diretamente ligados a ministérios, a intervenção do governo Bolsonaro, conduzida pela histriônica ministra Damares Alves, foi rápida, midiática e decisiva, no sentido de torna-los completamente inoperantes, ou, ao menos, deficitários.

No caso do Centro de Referência Memórias Reveladas, vinculado ao Arquivo Nacional, então um órgão singular do Ministério da Justiça e Segurança Pública comandado pelo finório Sérgio Moro, e, posteriormente, pelo aduloso Anderson Torres, o processo de desmantelamento foi, ao contrário, progressivo. Isto é, o processo se deu de forma metódica e discreta, embora tenha conduzido a resultados muito semelhantes aos obtidos pela abordagem mais direta da ministra Damares. 

No Arquivo Nacional, seus operadores mais visíveis foram gestores públicos de primeira viagem, nomeados pela nova administração federal e dela dependentes, auxiliados por tecnocratas de carreira, incorporados repentinamente aos quadros do órgão.
Esse arranjo implicou, de início, na retirada de recursos necessários a continuidade das ações de digitalização e de incorporação de documentos à base de dados Memórias Reveladas. Considerando a forma como a administração pública funciona em relação a obtenção de recursos, que devem ser garantidos, pelo menos, no ano anterior, os efeitos dessa retirada somente se tornaram mais evidentes a partir de 2020, uma vez que estiveram em curso, até aquele ano, ações de digitalização iniciadas antes do governo Bolsonaro
.

Afinal efetivada em 2022, essa mudança de vinculação, nos estertores do governo Bolsonaro, impactou diretamente a capacidade de articulação do Memórias Reveladas, e completou o quadro de desmonte estrutural
 iniciado em 2019, quando, a pretexto de cumprir as determinações do Decreto n. 9.759, de 11 de abril de 2019, que limitou o funcionamento de colegiados abertos à sociedade na administração pública federal, o Memórias Reveladas foi, igualmente, despido de sua Comissão de Altos Estudos e de seu Conselho Consultivo, mencionados anteriormente.

Quanto aos impactos na equipe de gestão do Centro de Referência, o resultado da operação de desmonte também foi sensível. No período de 2019-2022, dos 9 (nove) servidores que atuavam mais diretamente no Memórias Reveladas, 03 (três) passariam a sofrer Processos Administrativos Disciplinares (PAD), 01 (um) foi penalizado com transferência de seção em virtude de uma postagem de conteúdo jurídico-histórico nas redes sociais do Centro de Referência, e 03 (três) decidiram se aposentar. É de se destacar, nesse processo de ataque à equipe do Memórias Reveladas, a atuação de dois dos grupos já referidos: os tecnocratas, que atuavam como verdadeiros vigilantes da ordem, e o pequeno grupo de servidores adesistas. Enquanto os primeiros atuavam de forma relativamente aberta, os últimos preferiam se esconder por trás de denúncias anônimas
.

Ao final do governo Bolsonaro, o Memórias Reveladas necessitava urgentemente ser recuperado. Não foi isso, contudo, o que aconteceu.
Ao contrário, são muitos os exemplos que nos permitem apontar o fim inoficioso do Memórias Reveladas. Por exemplo, embora o Prêmio de Pesquisa Memórias Reveladas tenha sido “relançado” em 2024, houve expressiva redução no número de publicações, e o próprio prêmio passou a ser apenas uma coletânea de artigos
. Dos últimos três servidores de carreira remanescentes, dois se afastaram após sofrerem assédio e um foi impedido de retornar as suas atividades, de acordo com a Associação dos Servidores do Arquivo Nacional (ASSAN)
.
Mais significativo ainda: até julho de 2025, nenhum arquivo adicional foi aberto e disponibilizado ao público por meio do Banco de Dados Memórias Reveladas
. 
3
CONCLUSÃO

Procurou-se compreender a trajetória do Centro de Referência das Lutas Políticas no Brasil (1964-1985) – Memórias Reveladas como uma política pública criada em conjunto com outras ferramentas de justiça de transição e vinculada ao chamado direito à memória e à verdade, direito transindividual de saber a verdade sobre violações de direitos humanas ocorridas no passado.

No que se refere ao acesso a informações públicas, coube apontar que o Brasil é detentor do maior conjunto documental de origem pública sobre a repressão política na região sul-americana. Daí a importância do Memórias Reveladas, que busca articular diferentes instituições custodiadoras de acervos e “abrir” a gigantesca documentação do período do regime militar.

O Memórias Reveladas surgiu a partir de pressões da sociedade brasileira, reforçando-se a compreensão de que a memória é um bem público que se encontra na base do processo de construção da identidade social, política e cultural de um país. Nesse sentido, o Centro foi o resultado visível de várias iniciativas em prol da consolidação uma política pública de valorização do patrimônio documental brasileiro. 
Essa iniciativa, contudo, sucumbiu diante de uma política de desmonte instalada durante o governo Bolsonaro e que, surpreendentemente, não foi revertida pelo governo Lula, o que levou ao que chamamos de fim inoficioso do Memórias Reveladas: ainda existe formalmente, mas, nos últimos dois anos e meio, não abriu nenhum arquivo adicional, fraudando assim o seu propósito principal.
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� A primeira edição do FSM foi realizada, em 2001, na cidade de Porto Alegre (RS), como um evento criado por iniciativa de diversos movimentos da sociedade civil. O fórum é um encontro multifacetado que busca propor alternativas de desenvolvimento àquelas apresentadas em fóruns empresariais tradicionais, como o Fórum de Davos, criado em 1971, ou de encontros de países ricos como o Encontro dos Países do Grupo dos Sete (G7), que passou a se reunir a partir de 1975.


� Em março do mesmo ano o grupo foi instalado na sede do Arquivo Nacional, no Rio de Janeiro, e, em maio, entregou seu relatório final propondo a constituição de um centro de referência com a missão exclusiva de agregar fontes arquivística sobre as lutas políticas ocorridas no período de 1964-1985O grupo foi coordenado por Jaime Antunes da Silva, diretor-geral do Arquivo Nacional.


� O relatório foi aprovado durante o Simpósio “Políticas Públicas para o tratamento dos acervos oriundos dos períodos de ditaduras no Brasil”, realizado em Porto Alegre, RS, nos dias 24 e 25 de julho de 2006, realizado pela SEDH/PR, então sob o comando do ministro Paulo Vannuchi.


� Foram desenvolvidas ações relacionadas aos DOPS nos estados de São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais Espírito Santo, Goiás, Paraná, Rio Grande do Sul, Pernambuco, Maranhão, Ceará, Sergipe e Rio Grande do Norte.


� Concurso de trabalhos monográficos que premiava a cada edição três trabalhos monográficos que utilizassem fontes documentais do período de 1964-1985 com a publicação em formato de livro.


� Como, por exemplo, a Comissão Estadual da Verdade de Sergipe, Comissão Estadual da Verdade do Rio de Janeiro, Comissão Municipal da Verdade de Petrópolis, Comissão Municipal da Verdade de Volta Redonda e Comissão da Verdade da Universidade Federal do Rio de Janeiro.


� Caracterizamos a eleição de 2018 como polêmica em virtude do afastamento compulsório do candidato líder das pesquisas, Luís Inácio Lula da Silva, condenado em processo posteriormente anulado por ausência de imparcialidade do juiz de primeiro grau, Sérgio Fernando Moro, futuro ministro da Justiça e Segurança Pública do governo Bolsonaro. 


� No início de sua carreira política, Bolsonaro alternava as rotinas de ataques ao comunismo com propostas de natureza muito mais práticas, como relativas a salários nas Forças Armadas; o direito ao transporte gratuito para os praças (soldados rasos) e, até mesmo, denúncias contra o luxo na cúpula das Forças Armadas. Ver sobre o assunto o documento código BR_DFANBSB_V8_MIC_GNC_CCC_89018276_d0001de0001, Fundo Serviço Nacional de Informações, disponível na Base de Dados Memórias Reveladas (� HYPERLINK "http://www.memoriasreveladas.gov.br" �www.memoriasreveladas.gov.br�).


� A Comissão de Anistia, criada pela Lei n. 10.559/2002, tem por missão a análise de requerimentos de anistia relativos à perseguição sofrida de caráter exclusivamente política. Está atualmente vinculada ao Ministério de Estado dos Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC). Por seu turno, a Comissão de Mortos e Desaparecidos Políticos, instituída pela Lei n. 9.140/1995, tem por objetivo de promover o reconhecimento de pessoas mortas ou desaparecidas em razão de atividades políticas; de buscar os corpos desses desaparecidos e de opinar sobre eventuais indenizações a seus familiares. Também está vinculada, atualmente, ao MDHC.


� É o caso da incorporação progressiva do acervo DOPS do Maranhão, que vem sendo financiada exclusivamente pelo governo estadual maranhense, ainda que com o acompanhamento técnico do Memórias Reveladas.


� A expressão estrutural foi adotada em sentido figurado, para expressar o posicionamento do Memórias Reveladas na estrutura administrativa do Arquivo Nacional. Mas se quisermos toma-la no sentido literal, cabe registrar que a própria estrutura física do Memórias Reveladas foi progressivamente desmontada, com a redução significativa da área de trabalho e mudanças constantes de sala.


� Sobre esses ataques, ver a matéria “Memórias Abandonadas”, publicada pelo The Intercept Brasil em 27 de maio de 2024. Disponível em: https://www.intercept.com.br/2024/05/27/o-desmonte-me-adoeceu-chefe-de-projeto-da-ditadura-no-arquivo-nacional-se-aposenta-e-denuncia-abandono/. Acesso em 3 de julho de 2025. 


� O que foi justificado por alguns apologistas como uma maneira de dar maior diversidade ao prêmio, mas que não encobre o fato de que o Arquivo Nacional já publicava pelo menos uma coletânea por anos antes dessa modificação. 


� Conforme publicado no Boletim da Associação dos Servidores do Arquivo Nacional nº 315, p. 4, de abril de 2025. De acordo com a Associação, “não houve tentativa de apontar uma solução capaz de promover a permanência dos servidores, evidenciando que o diálogo proposto não se traduziu em medida efetiva para conter eventuais abusos”. 


� Conforme dados extraídos do Banco de Dados Memórias Reveladas, disponível em http://pesquisa.memoriasreveladas.gov.br/





